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EMENDA N. 002/2021 
Autoria: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final1; e Comissão de Fiscalização e 
Acompanhamento da Execução Orçamentária2. 

 
ADITIVA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1º, CAPUT, DO PROJETO DE 
LEI Nº 002/2021, QUE DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 
LEGISLATIVO PARA FILIAR A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ALTA FLORESTA À UCMMAT– UNIÃO DAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS DE MATO GROSSO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Art. 1º  Altera o disposto no Artigo 1º, caput, do Projeto de Lei nº 002/2021, passando a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
  ..................................................................................................................................................  

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a filiar-se a UCMMAT (União das 
Câmaras Municipais de Mato Grosso), pessoa jurídica de direito privado, na forma de 
Associação Civil, sem fins lucrativos, localizada na Capital do Estado de Mato Grosso, 
Cuiabá, e, repassar, mensalmente, recursos financeiros a título de contribuição associativa, 
limitando-se, ao valor de contribuição mensal de R$ 960,00 (novecentos e sessenta 
reais), pelo período de 11 meses. 
 
 

  ..................................................................................................................................................  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Encaminhamos para a apreciação de Vossas Excelências a presente Emenda ao PL 002/2021, 
no sentido de estabelecer na conjuntura da Lei o valor da contribuição mensal a ser paga pela 
Câmara Municipal, a título de filiada da UCMMAT, além disto, o período equivalente, exatamente de 
acordo com a minuta solicitada e apresentada perante estas comissões na presente data, qual deverá 
ser juntada aos autos. 

Diante do exposto, encaminhamos a presente emenda, e solicitamos aos Nobres Pares que a 
matéria seja apreciada, obtendo deliberação de Vossas Excelências. 
 
Sala das Sessões 
Alta Floresta – MT., 17 de fevereiro de 2021. 
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